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LEI MUNICIPAL Nº 3.564, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

“Autoriza a concessão e subvenção social às entidades que menciona, e dá outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social às entidades abaixo relacionadas, no exercício de 2016:

	ORDEM
	ENTIDADE
	VALOR

	1
	Associação de Promoção aos Idosos - APRI
	R$ 14.580,00

	2
	Asilo São Vicente de Paula
	R$ 120.000,00

	3
	Comunidade Terapêutica Santa Mãe da Providência
	R$ 160.000,00

	4
	Divisão de Assistências, Recuperação, Educação e Integração - DAREI
	R$ 144.000,00

	5
	Fundação Manhuaçuense de Promoção Humana - FUMAPH
	R$ 124.200,00

	6
	Fundação Manhuaçuense de Promoção Humana – FUMAPH (Centro de Apoio à Família – CAF)
	R$ 37.000,00

	7
	Projeto Integrar - PROIN
	R$ 84.024,00

	TOTAL
	R$ 683.804,00


Parágrafo Único. O Poder Executivo somente poderá efetuar a concessão da subvenção de que trata o caput, seja total ou parcial, mediante prévia apresentação, pela entidade beneficiária, de toda a documentação prevista no artigo 27 da Lei Municipal Nº. 3.486, de 03 de junho de 2.015 - L.D.O., que ficará arquivada no respectivo poder concedente, considerado irregular o repasse caso efetuado com inobservância desta regra, sujeitando o responsável às penas da lei.

Art. 2º. Para fazer face às despesas autorizadas nesta Lei, utilizar-se-ão dotações do orçamento de 2016, inclusive decorrentes de créditos adicionais.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 22 de dezembro de 2015.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal

